
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária requer a Vossa Excelência que encaminhe à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO sobre o acesso ao 

Implante Subdérmico (Implanon) nas Unidades Básicas de Saúde de Vitória.  
Considerando que a Prefeitura Municipal de Vitória divulgou, em fevereiro de 2026, a 

ampliação da oferta do implante subdérmico (Implanon), informando que o método estaria 

disponível em todas as Unidades Básicas de Saúde para mulheres de 14 a 49 anos, 

conforme critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde; e que a iniciativa integra a 

política nacional de planejamento reprodutivo, com investimento federal para aquisição e 

distribuição do insumo aos municípios, além da capacitação de profissionais da atenção 

básica, requer-se resposta aos seguintes questionamentos: 

1.​ Quantas e quais Unidades Básicas de Saúde do município estão atualmente aptas 

para a realização da inserção do implante subdérmico (Implanon)? 

2.​ Quantos implantes subdérmicos foram distribuídos para cada Unidade Básica de 

Saúde? Favor encaminhar os dados detalhados por unidade. 

3.​ Quantos profissionais foram capacitados para a inserção do Implanon em cada 

Unidade Básica de Saúde? 

4.​ Existe lista de espera para mulheres que desejam acesso a métodos contraceptivos 

de longa duração, como o DIU e o Implanon? Em caso positivo, encaminhar a 

relação com o quantitativo de usuárias por unidade de saúde. 

5.​ Existe planejamento de busca ativa para mulheres que se encontram em fila de 

espera para inserção de DIU, com oferta do implante subdérmico como alternativa? 

6.​ Existe cronograma de ações de divulgação e orientação à população sobre o acesso 

ao Implanon nas Unidades Básicas de Saúde, além dos Seminários de Prevenção da 

Gravidez na Adolescência? Em caso positivo, encaminhar o planejamento. 

7.​ Quantas inserções de implante subdérmico (Implanon) foram realizadas no 

município desde o início da oferta do método? Favor detalhar por Unidade Básica 

de Saúde e por mês. 
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8.​ Qual a capacidade mensal de atendimento para inserção do Implanon por unidade 

de saúde? 

9.​ Há estoque disponível de implantes subdérmicos nas Unidades Básicas de Saúde? 

Informar o quantitativo atual por unidade. 

10.​Houve perda, vencimento ou subutilização de implantes? Em caso positivo, 

detalhar. 

11.​O município de Vitória recebeu recursos financeiros, insumos ou transferências do 

Governo Federal destinados à aquisição ou implementação do implante subdérmico 

(Implanon)? 

12.​Em caso positivo, qual o valor total recebido, em quais datas e por quais 

instrumentos (como repasse fundo a fundo ou programas específicos)? 

13.​Como esses recursos foram aplicados pelo município? Favor detalhar. 

14.​Existe meta de ampliação da oferta do Implanon no município? Em caso positivo, 

informar o número previsto de inserções e o prazo para atingimento. 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 

da Lei Orgânica do Município.  

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 07 de abril de 2026.  

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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